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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI N.o

Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SÚMULA:- "Dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial 
F,ventos do ?k,,Tunicipio de Sa.randi a Sernana. da. Wisica 

Popular Bra.sileira e d6 outras providéncias." 

AUTOR:- APARECIDO BIANCHO. 
CO-AUTOR(ES): 1/14',GINALIIIn ALVES ans SANTOS 

TTI , 7 if",  A UTONO TAW • /NV TT • 11 _ VTTWTTT Tine% 
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Art. 1 - Fica incluida no Calendário Oficial de Eventos do 
Adhirtirinin ds Caraniii a "CV VIANA nA Tqlft" A 11:0111DITT A 12 TID A VII V' 1T12 " riirc 

atos s-e darão entre u'ias 16 a 21 de outubro cada ano. 

Art. r - A Organização e a programação das comemorações 
alusivas a Smarr. da. MUsica Popul6r Brasileira. - S1VP11, ficari exclugivamente sob a. 
responsabilidade rin Departamento de cultura, Esportes e Lazer em conjunto com nQ 

CIIIIUS .E.-SLUUMILIS UC ad! WWI C - U11140 akuunuiunsu uu E:StLitlitiitCb aCA.:111itl41 ISMS. 

Art. 3' - O Chefe do Poder Executivo Municipal fica 
'2 ,torizado a ce1ebr6r os con‘,7éini^. que se fizeren,   dest6 T como 
se utilizar verba orçamentária do orçamento vigente e suplementada se necessário para a 
re•Nririlican ria nrelec.nta T 

Art 4° - Esta lei entra ern vigor na. data de SIM publicaçAo. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Plenário A 412(10 MARQUES DA sii A, aos 23 iliac tin 
iaS novembro anc,-- de-. 2009. 

os Santos, 
,reaanr ro_Autnr 
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Verea co-Amtnr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 

o Vereador 

Presidj vt: da Câmara 

ProiPte Ai" I oi n° 19n6fmr19. 
Inge linhertn Grava 

Relutivr r, l Ili:  Ipiii.gbíci.L., J11.2tiv, 
Pinal riesionarin nein Presidente ria MPOTIA para exarar sell Parener analisandn Prnietn de , 

n° I 9A-VIAA9, rie APARrCln.0 RIANCHO, T.4.09 Peme Ce-AiiterP43: 
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721,11V MM .  rilis41 rijw.rbria-: %Alit FilivisswatI r (Iiis:•  ;141 th. PItip.mttsv rill 

Miinirinii deSarandi a Semana d Mfisica Popular Hrisiieir e d nutras pmvirlAncias 
(IlñI1I ii 1.-11y-- Ft. lo.43 Al F., 1--.etilia iti ICLIfeal  ejilis i ii P ijjÍ ri V n r 
1,1 A V F. I . r,ahencin ainda a decisn final an Snherann PienArin deste sniendo I ativo 

tr.* - I - A - A. • 
1.5-4,71 — • " — ar..• 

vs" it rt A,. A A AfICI 
/411.0.0 sav as, 

- - 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presiden a Câmara 

Como Presidente da Comissão de 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

Pfoieto de !pi 19(VS.P7(104.

!ARA Anal-Pete-in ria Nilva 

RFT 1).4 (nvms.in 1W )RCAVFAITO F 

telN4NC48, onAlicnniriO n Prnieto de ei U 90S/200(4, rio edit APARN( IIK) 
RIAl%rellf T  '  en-iimitekrer. RVIZIATAIDA S'AN111:61 TT17. , 
CARLIN nie, 4( 111AR e VIJN11,111) '/,AINI 'HIM; o iinal Diqpiie Rohm a inchicAn nn 
Calendano Ulicial de Eventos do Mumcipio de Sarandl a Semana da Musica Popular 
Brasileira e dit outras providências, conclui uue a proposição tern mérito é legal e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

4O k.) 
Funcionário(a) Responsável 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

Apresentado em  

08/ 12/ 2009 

1
— Rejeitado em  Indeferido em  

Horário 

Seção Expediente 

em Deferido em Atendido - Oficio N° r
Aprovado 

08, 12 2009 
/ / XXXXX • 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 
iio Liso dub allibuiças qui.; C•Oialidtis peki 104Liu a Alksa, 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERS'TICIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, Projeto de Lei n' 1905/2009, do edil APARECTDO 
BIANCHO, Tendo como Co-Autores: REGINALD° ALVES DOS SANTOS, LUIZ 
CARLOS DE AGIJIAR e LUNTLDO ZANCIIIM, o qual Dispõe sobre a inclusáo no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Sarandi a Semana da Música Popular 
Brasileira e dá outras providências. haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve 
sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 
discussões: 

de dezembro do ano de 21)09 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 08 urns do tne 


